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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO 

 
 
 

PARECER 
 
 

PROPOSIÇÃO: Dispõe sobre o Projeto de Lei Complementar nº 007/2025, 

de autoria do chefe do Poder Executivo, que  altera a Lei N°4.610/2003, que 

dispõe sobre o código de obras do município de Aracruz edá outras providências. 

AUTOR: Poder Executivo 

RELATOR: José Gomes dos Santos 

 

 
PELA CONTITUCIONALIDADE DA PROPOSIÇÃO 
 
 

1- RELATÓRIO 

 

Trata-se do  Projeto de Lei Complentar  nº 007/2025, de autoria do chefe do 

Poder Executivo, que  altera a Lei N°4.610/2003, que dispõe sobre o código de 

obras do município de Aracruz edá outras providências. 

A proposição ora encaminhada tem como objetivo primordial modernizar e 

desburocratizar os procedimentos relativos à aprovação de projetos e 

licenciamento de obras em nosso município, buscando conferir maior celeridade 

aos processos administrativos, sem, contudo, comprometer a segurança, a 
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qualidade e o ordenamento urbano.  

É o breve relatório. 

 

 
2- VOTO DO RELATOR 

 
          Este Relator acompanha o parecer da Procuradoria da casa e se 

manifesta pela constitucionalidade do Projeto de Lei Complementar  nº 

007/2025, de autoria do Poder Executivo, está em conformidade à 

fundamentação exarada de fls 7/8. 

 

3-  CONCLUSÃO 

Ante todo o exposto, nos termos da fundamentação, entendo que o Projeto de 

Lei Complementar nº 003/2025, de autoria do chefe do Poder Executivo, está em 

conformidade com o ordenamento jurídico. 

Assim, opino pela CONSTITUCIONALIDADE/ LEGALIDADE da proposição.  

É o parecer, à superior consideração. 

 
 
 
 
 
 
 

Aracruz -ES . 12 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

José Gomes dos Santos 
LULA 

Vereador (PSB) 
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